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PROJETO DE LEI nº 53/96

Reconhece de Utilidade Pública
a Associação Soledadense de
Filantropia "Pe. GINU" e deter
mina outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSO-

CIAÇÃO SOLEDADENSE DE FILANTROPIA "Pe. GINU", com sede e foro em Soledade -PB.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessoes, em 01 de agosto de 1996.

ANTONIO IVO DE MEDEIROS

Deputado

Assessoria ao Plenário
Censtou no Expediente

em 1º). 6.
nireterdá Asa. ao Plenário



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

JUSTIFICATIVA

A Associação Soledadense de Filantropia "Pe. GINU" é entidade
fundada em 06/09/90, tendo sede e foro na cidade de Soledade.
Desde sua fundação a referida Associação vem prestando inestimáveis serviços
aquela comunidade, nos mais diversos aspectos, todos de cunho social, sem qual
quer visão lucrativa. Seus diretores exercem suas atividades sem remuneração,

não obstante, de alto valor humanitário e dedicação obstinada.
Por esta razão e tudo que é do seu estatuto, A Associação Soledadense de Filan
tropia Pe. GINU merece ser reconhecida de utilidade pública, para que possa
gozar do que a lei venha proporcionar.

Sala das Sessões, em 01 de agosto de 1996.

ANTONIO IVO DE MEDEIROS

Deputado
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CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES

c6c
FICHA DE INSCRIÇÃO

DO ESTHBELECIMENTO- SEDE
1

oi [1

o2
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

+ CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C.G.C, AG PAFEN
CHER ESTA FICHA.

* PREENCHA-A, à MAQUINA, EM J(TRÊS| VIAS PERFEITAMENTE
LEGÍVEIS.

+ NÃO PREENCHA OS QUADROS DE “USO DA REPARTIÇÃO

+ DEIXE EM BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHAà INFORMAR,

* ABRESENTE TODAS AS VIASAO ORGÃO OA SRF DA JURISOIÇÃO
DO ESTABELECIMENTO-SE!

+ PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO-
CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM QUADRINHO, A COMEÇAR
DO PRIMEIRO.

— ETIQUETA PROTOCOLO DO C.G.

* ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTÃO C. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA
DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO.

INFORMAÇÕES GERAIS

SOLICITAÇÃO DE BAIXA

INSCRITO ANTERIORMENTE
NO C6C.?

HÁ MAIS DE 5 (CINCO) ANOS?

[É ORIGEM

NACIONAL

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS
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Certifico, a requerimento verbal de parte interes
sada, que a ASSOCIAÇÃO SOLEDADENSE DE FITANTRNCITA "Pe. ELNUN,ên
contra-se em regular funcionamento nesta cidade, situada à Rus
Toséê Vitorino de Araújo, nº 56, sendo Presidida pelo Prof. Mari
nalho Castelo Branco Melo, pessoa de mim conhecida, tendo idonei
dade moral, para o desempenho do cargo que ocupa.

NMATRÍOULA 137.459-1 — SSE/PARAÍRA
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conforme rese o Estatuto Josial de Aescoiação. Em seguido
.º Presidente ds Nena solícitou nom ecnhores sócios que pessssa
a gundo eseunto da peuta, no que Ae comum eoordo, resultou:
U Inscrição passa «e ser de Cr$100,00 (cam cruseiros) e o valor
da Nensalidede pessa «e ser de Cr$200,00 (âusantos aruseiros). Logo após,
o Senhor Presidente de Kese, fecultou a pslavra e dela fazendo umo, o Sr
Potro Brito de Queiros agradeceu o apoio de todos para e sua escolha com

ção, dão em que comprometeu-se"
e MetNT 2010 GISDARNNSAS OM atNSçãS Ante Snpereeast eraíNiES SESSOS: ne

tomando « pelavra o Senhor Presidente da Ness euspenteu oe trabalhos pa
ve ele te 1te. Resbertos os trabalhos, foi a prosente 4ta 11

noordo, apr O ta no Livro Próprio,Junco —do

1 0+-de fevereiro de 1991. Assinem: Benedito Donato Freire - *

da Mesd Pedro Rrito de Queiros- Secretário.

v. 14) FRUTAS TROPICAIS CCF Nº 00.208. 610/0001-7Á

Dare nam mom

MOTAS EXPLICATIVAS ÀS OEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1990 E 1989

A

RELATÓRIO DA OIRETORIA

Prezados Senhores: Em e req e o de V. Ses. as Demons-
rações Financeiras retativas so exercício social encerrado em31 oe dezembro de 1990. das Notas
(do Parecer dos Audhoros Indeponcentes. Neste oportunidade, a Diretona dosoja registrar seu agradecimento a todos 08 empre-
(gsdos palio estarço e dedicaçãomais uma vez plenamente demonstrados. Sapé (PE), 20 de março de 1991.

(CIO ORNI LAUX - Diretor Superintendente.

1, APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FRANCERAS
de ncordo com a Lei das Dor Ações en5 68 CVM Comtaãode Valores Mebiiárica,

Estoques são avaliados so custo médio de aquisição ou produção, o qual não excede o valor de marcado.
são 80 custo histórico, corrigido monetariamente.1DO RESULTADO PARA OS.Mação.

TINDOS EM 31 DE DE 1990E 1900

NILO-RECEITA BRUTA DE VENDAS. . .

IMPOSTOSE ENCARGOS SOBRE
VENDAS

RECENA LÍDUIDA DE VENDAS| É

(CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

RESULTADO BRUTO OPERACIONAL

DESPESAS OPERACIONAIS:
Aóminetativas e gera

Contribuição ncia
Totar

RECEITAS FINANCEIRAS:

Variações monetárias
insumos pera aqgriaviiaraTeia!

Euatos Asmarecuperar
Despesas Antecipadas

Total do cigautante:

“Os demais princípios contábeis adotados estão divulgados am conjunto com as notas explicativas específicas.

2. WOBLIZADO

ciais

LM

“REALGÁVELALONGO PRAZO.
(Cstoques atra. em formação OUTROS RESULTADOS

éCON OPERACIONAIS...
Tot! de asteri lenço prai - RESULTADO LÍQUIDO

PERMANENTE OPERACIONAL (e.500)
Irvestmmantos amocifdas é out FESUTADO NÃO OPERACIONAL 1.205
moumadd 3. . RESULTADO DA CORREÇÃO

Toi

oemanenio MONETÁRIA
; LUCRO (PREJUÍZO) LÍCUIDO

DO EXERCÍCIO

PASSIV S
GRCUANTE=
Fomecedores . . .. RECURSOSPARA OS E
Eaiários 6 encargos nociais 20002 — iam 31 DE DEZEMBRODE 1990 E 1989
Outros impostosa recolher. 11. 15,008 100
outros AO cm N1200 NITotal 90 circulante

oba < abale
EXIGÍVEL À LONGO PRAZO. OmGENS
Empresa controladora. .. 9.588 — 20981 | tucro (prejuízo) Miauido do exercicio — SO1.4S9 (8.141)
Adiantamento para Nivie amenas
oe Capra!

TON do emiglvala longo pras
PATRRÔNO UOUOO
Capra! resnendoe exelente:

Solal festreasA) monntária

Fes remariação

Mais (menos) tona que não afetam o.
——=- | capnat circutane:
6381 | Ajusto de reverva de reavaliação se ss

Depreciações + emortzaçõe 3.162 174
174828) (12,008)

121.516 — 20,340

Prejúios. acrmánone [GaÀ
1565) 30 patemório imundo Total oriundo das operações. . ss Ex)

Recuros otídos de empresa
controladora

1OTK. FORA:
TOTAL DAS ORIGENS.ÕE

DEMONSTRAÇÃODOS PREJUÍTOS ACUMULADOS PARA OS.
EXERCÍCIOS FINDOS EM 11 DE DEZEMBRODt 1990E 1909

cam | conrolnsoro
SALDO EM 01 DE JANEINODE 1900 (700) | aumento de nai

SEALIZAÇÃO DA RESERVADE REAVALIAÇÃO 2? | TOTALOAS APUCAS
CONAEÇÃO - MONETÁRIA 11.049) | AUMENTODO CAPITAL CIRCULANTE
PREZO DO EXERCÍCIO. : gp: | 1074
SALDO EM 3) DE DEZEMBRODE 1680. T20.567) | VARIAÇÕESNÓ CAPITAL

REALIZAÇÃO DA RESERVA DE RENVALAÇÃO 37 | crcumrE
CORAEÇÃO MONETÁRIA. 173.029) | aumenso do ativo circulante 7000 — sem

LUCRO LÍGUIDODO EXERCÍCIO.
. 191/489 | Aumentodo passivo circulante. aan amSALDO EM 31 DE DEZEMBRODE 1980 Le:14m | AUMENTO DO CAPITAL CIRCULANTE — 37,698 — 2.282

6. EVENTOS SUBSEGUENTES
Em 31 de janeirode 1991. o Governo anunciouvárias medi
das visando à redução da infiação, cujos eleitos, em primeira
“avatiação, não apresentam tmpacto relevante nes presemes
Gemoratrações financeiras

3. CAPITAL SOCIAL

1% Companhia possui prejutros fiscais e compensar, no totalde

ee À

19002 RSA OOs 112.620 oneTomA
1005 e PRETA
Tom é

5. TRANSAÇÕES COM À CONTROLADORA DÉLCIOORM LALX
Diretor Superintandaçe

ESCRENROO LUIS CARLOS DA CONCEIÇÃOFREITASoe TERA ... TRAS MT 2007 Diretos
Despesas Mnsnceiras 127516 — 20340

RENATO RAMOS DE FARIAS JÚNIOR
(Aa vendas loram eietundas nas condições nornete ne merca Diretos
do. sotre as empréstimos da controladora cidem encargos.
pela variação do BT, mais juros de 12%
(Os adiantamentos para luturo aumento de capita! não tem 1-

cldência de juros 2 coação eontorme tecuttado
(pela instrução Normativa né 1278.

(CARLOS ARTHUR XAVIER DE MACÊDOContador- CRC/PE 8535 -S-PB

Sra. Diretores e Acionistasde Frutas Tropiénis S.A.

Sapé ro
Examinamos os baianços patrimoniais de Frutas Tropicais S.A. em 31 de dezembro de 1990 e 1989, e ns respectivas demons-
rações do resultado. dos prejuízos Bcumutados e des origens e aplicações de recursos para os exercícios findos naquelasde-
tem. Nossos arames foram eletuadosde acordo com av normasde audNoria geralmente aceitase. consequentemente, incluíram
(84 provas nos revisiros contáveis e outros procadimentos de audnoria que julgamos necessários nos circunstancias.
Em nossa opinido, as acima retericas a posição

(Ge Frames Tropicaiy S.A. em 31 de derembrode 19906 1986, o resultado de eues operações e ee origen e aghcações de vem
recursos coresponsemtes sos exercícios fndos nequeias datas, de scordo com os princípios Se contabNidade gernimente acer

vox, aplicadoscom unitormidade.
Recife, 25 de Janeiro de 1991 (6 de tevereiro de 1991 em relação à note nº 6)

(CLÁUDIOUNO LIPP! - ContadorCRC-SPNº 97.868-TPE
DELOITTE ROSS TOMUATSU - Auditores independentes

CRO-PENTO1

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO SOLEDADENSE DE FILAMTAOPIA *PAORE GINUº,

Di Dsimioao + find n dmção

Art. 1º = A Asoocinçõo tiolodsdonso de Filantropia “Pedro Ginu", dom vante

dananinst de Assuetação, é uma sociedide civil da diruíto privado, sem — fine
lucrativos , com sede à fue José Vitorino de Areújo, 56, nests cidade de Solode

de, Estado do Paraíba, com prazo de duração indetémsinado e reger=se-éá pelos /
oresentes Estatutos.

Art. 7º — A Associnção tes por finalidade auprir os nocessídades imedia —

tas da população carente e de baixe renda , tanto de é urbana como de rural,
adíticas como tais e entre cutros , ns gestantes, crionços, os Jovens, es maês

e e volntos cosenparada,

pas

Mo, RIR MontMAÇÃOo o sesE
mar CFAERÍARCd bn ti dade. compénsPii; “com árgãos Veserada MEStANS6odetíveri etut. 6 UniLvadIAS Vier TO errFeteraaçda, efagintraçõo direta ou indideia, densos. triá veis ida poverno,, =
STR] af MAÍIIRAA interfácionass Fbecádendonãa o: trinta inhése,

* AUÁNOM Ol : .

11 — bens móveis, imóveis e sescventes adquiridos ou recebidos em dosção.

calmo 10
Da Receita

Arts ao — Constituem receitas da Associnçõo:
1 = emtribuiçõesauniliose mbvenções da União, dos Estado, e Muni —

íptos a: pessoas fístcis oudurídicas, públicas ou privada:

1 - doações e lcgndos de quaisquer origens,
CAPÍTULO TV

Da Consecução dos objetivos sociais

Art. 5º - A Associação efobuará em toda e comunidade, compartos para erre-
gisentação de sócies, entre as pessoss que team espírito assocíntivo e filanté
Fico.

i

Art. = A Assscinçõo dilongiciará junto aos seus sócios no sentido de
J1eventar eu disponibilidades para fe-er face à consecução dos dbjetivos prepostos,

Art. 7º — A Ancoctiação elnbarará um firojeto fado; após. o Irvantweénto.:/
fas necessídados lovantadas.

]

|

|

|
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EA ARAAto: NAS
TA Étm - decir às rorves condtintos do Estaíuia e é Qiretaria |

denizações ou qualnuer eutra fores eira & indirota d retrituição, aive em

corviços coríois e burocrótico1 r à Associado o eoperor com a Diretoria conforme em necrus

.: « "5 = Us vens da Accocinção não inelieráveis, «

Arte 9º = ão direitos dos sócios:
rídicos e co õo prévia de Assamoléia Gerel, O

Y eo o anna foetad ds entidiaso, devidoà dita de eum fontrins, quends for o caso,11 = freuvêncão às reuniões ordinírias e extreor
fArt. 96 =

As recítos oriveddas dos coderes públicos
e troaer aruo fosíláares  numndo houver necessáfido.

ã D " cus & direito nública eu privado, serio nolácadie de oe
| Art. 10 = Poderão ser sócios da Acsocinção, quaivauer pessoas independente

: ds entíccdo,
mente de suas ronvicções pelítico-reliniosas, desde que, no âmbito físico da Asse Art. MM = A Ascocíonõo não terá eráter polftico-p

| uçõo uuriro professá-las. turística filanteópica,/O0 fôro Jurídico de entídido, é 6

|
$ 26 = tão sóeion fusdifireo (es fue Sssihorea 5: A3/ fa - ente 6 Dirvteris royeondirá Juciçio

?º - são sócios efetivos os edsttidas posteriormente à fundação, Ent nº nome dos rattuto
o — A associação poderá odeitir ain as figuras de sócios hono- Art. 9º = Cetes Evtrtutos só poderão ser refono

| [ beneaéri tos, à pesos s que tentos feito algo de isportáneia pelo Associs ISO OM RONDA tin ui DADO NADA
|

|
ção, sem vísir o seu bre pessont e nos tenmouco à swi pro soçõo nolítica, rt. 30 - Tencés fará parte de Associação, o Conrelho Fiscal, compasto por 3 |

|
Í sócios, do eonurnvida rapiôncio na Área de conhecimentos contábeis, j

| caPÍnÃO VI ;
SS à é

|
| Art. 31 = A Arsorinçõo só poderá ver dissolvida por decisão da As:aebléte Ge — |

D' Diretor j

, tm fis e pulo nínino om 5/3 dos votne prenante :

Art. 11 = A Diretoria ematvá dos seguintes corqose: Presicente, vica-sre /
ORE

MN AA E MADE

at
ME ESTE EAN A Ms OEA |

sidente, 1º v 2º Secretários, 1º e 5º Tesoureiros e ? vogais, outr = entárheco de ncordo com e decisão do Assowbléio Gerol.
|

? = A Oiretoria terá mundato de ? envs, podera ser reeleita gr Art. 99 = Entro Entrbitoo contras mm vígar no dito dm suo anrovaçõo sela Acsos —
|

|

clasação ou eleição, conforse decisão da essenbléia presente, UNF CA CORRA ra ADS A pr AE Sopa! di ta.
|

Art. 19 = A eleição processar=ae=ó no dio 1º de setesbro 6 a pocve seró ima - Na Ô pero

É ea Cond RR QkNunalhoG enáfo. 3 RS SAS TE
|

At. 14 = São otribuições de Dirotoria: PEBE )eE SOTO SCE ERA |

1 - Uotervor os estatutos e es resoluções eprovadis pela Assembléia
E |

NO -  orginizor o orçamento Anu1 da entidade, com base nos dedos do ano ?
Y y WETA |

tlusua sie N" saulo Full À 22 |
anterior

| 59 SECRETÁRIO 22 séc er nei, ” |

| MI o eumrir e free cumprts o progrosa social n nnu ennua J |

|
Iv - soluciomr os cesos omissos , sempre ouvindo os dessis nesbros. q 7)

m

MESA ENA TRIM ds, Lestaio Átacior STO de Sana Deeunto Auaão |

.. )

, 1 |SONATANEDr MA o AAA cuco o riulto muda turtde —Aubuexçno aiicua de Acdiada Auxudo |

TH = omvocer as reuniões eordinirins e extrmordinárics, Muucela Wólexeneu Vogal VOCAL |
>

1

- mMsigroções de substituto: O Tresente Estatuto, foi aprovado por unaninida |W l

| V = elsbaror as prestações de contas o relitórios dis atividaces sm sessão convocada pelo Edital:nº 01/90, depois de Pa-
|

6 uu. inar cheques, bnltnços, baVincetes com o 1º tesoureiro, e assinar re recar ofere&dido pelos sósiou fundadores Maria do Carmo / |

jsoduções ou portarias “adrefezendin” da assembléia, nos casos de urgência ARNRA NO, Tensaão Pidião BESC E Mátio Araay Ficpo
VII = praticir todos e quaisquer atos no ínteressê da Ascorinção, | de Medeiros, FA

| VIE = o praitdnte corá mbétituluo pelo visespresidante, me Fattes, austraas a o 36 66 Sotdhoo

Le)
É e Aa Corvefdo Ro Í elasatoES o plo Í

 Prefídente |tenção mm secretario
1 = redeão dis atos e enteniponáfncisro ALTUENTÓS PROTEÍCOS DO NORTE S,4, = PRONDA

COC/MF. Nº O6.246.689/0001 - A

RELATÓRIOS COS ADSINISTRADORES
9çõo dos registros de sócios

r o pro tnpedicmentos Jurícicos, Senvores Acionistas
Tado em 31.12.90 sconparo:

respectivas demonstrações | : , vo vímento do noseo trabalho
no exercicio findo em 1900, vma or

Te 065 Moministradores da empresa em “
1 = Gwdlior o 1º secretírio nº odatistroção do Soc inrio; e aueuu: $

Durante o ano foi dado seguimento a implanta:
io no projeto, o qual emertérdor di

tego cêm récursos próprios dose ACIOnintas e16 qusndo for o caso.

- ho 1º Tracuretro cieprter

1 - arrecodor em none dis mrwas socísis e pogoar ns contas autorizados; a”” rima: Breendimento. Colocamo-nos à dixpo Trenturia esclarecimentos.
João Pessoa de deremano da 1900.11 = esccituraor os livros contíbrio, mantundoos os dio); AAA do AbNeDiCVNÃO Diretoria Í

|

á Wwreh: Cavalcanti César fivosevelt Cavalcanti Cecar essr-Oir. Pres

1W = ouxiliar o contidor no preparo de balancetos e

V = nsdeor conjuntom nte cm o prontente, ehouurs, inluncrtroe balunços, Í

| e - So ?º Tancureirs conpe GStros &rasitos
|

tio = som or to BSURaS BceaEo! |
ás EstoquesO 1 = nuxilior 01º tesoureiro ne odsinistração di tesauroiro; e PERMANHA

|

11 = soebutituí-io quando for o cas e |

Í CAPÍTULO Vr Í

Í

As-entlita GeroES 19 Gero)
F

|

S . " Operae.
| net. DO = A Asccabláia Qrrel eo reunirá um vez por sãe, 6 critério d Oimorto, Conga ARA
| Muero Bruto

'

en emita estinírie + extraoráao rias ns, quando for o cenos (Z)Oeen. Doe

à $ (ENRCeitas n/Ôperas,
EIA o AA Gel tebém portrá cer cigvocnda em corótor extra — + )Saido Crea: betmM têm &

(E )Locro Antes do 1.
bRO ae ARS ” entes de Assocíosõo, Em secunrt e terceire / (zeros
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ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO SOLEDADENSE DE FILANTROPIA "PADRE GINU

CAPÍTULO I
Da Denominação, sede, finalidade e curação

Art, 1º - A Associação Soledadense de Filantropia "Padre Ginu", dow vante
denominada de Associação, é uma sociedade civil de direito privado, sem fins
lucrativos , com sede à Rua José Vitorino de Araújo, 56, nesta cidade de Soleda

de, Estado da Paraíba, com prazo de duração indetérminado e reger-se-á pelos /
presentes Estatutos,

:

Art. 2º - A Associação tem por finalidade suprir as necessidades imedia

o tas da população carente e de baixa renda , tanto da área urbana como da rural,
admitidas como tais e entre outras , as gestantes, crianças, os jovens, as maes

e a velhice desamparada,
We. “Párágrafo Único - Para atender as suas finalidades, e Associação poderé fir —

é é mar convênios, com entidades congêneres, com órgãos federais, estaduais, municio
cú pais, ou da administração direta ou indireta, desses três níveis de governo, ou/

des tá ainda com entidsdes internacionais, obedecencio=-se os trâmi tes legais,
“

* — CAPÍTULO II
Do Patrimônio

Art. 3º - O patrimônio da Associação será formado de:

O I — doações, legados, contribuições e auxílios de pessoas físicas e jurí-
dicas, de direito privado eu público, quer sejam nacionais ou estrangeiras, com/

observância do Parágrafo único , do art. 2º, ”

II — bens móveis, imóveis e semoventes adquiridos ou recebidos em coação.

CAPÍTULO III
Da Receita

Art. 4º —- Constituem receitas da Associação:
I - contribuições, auxífos e subvenções da União, dos Estados, e Muni -

cÍípios ou pessoas físicas oujúrídicas, públicas ou privades;
3 8

ISQURO daeações e legãdos de quaisquer origens,
CAPÍTULO IV

Da Consecução dos objetivos sociais



Art. 52 - A Associação efetuará em toda a comunidade,hoo arre=
gimentação de sócias, entre as pessoas que tenham espírito A NAO ofilantró
Pico,

Art. 6º - A Associação di lengiciaré junto aos seus sócios no sentido de

levantar as disponibilidades para fa;er face à consecução dos objetivos propostos.
Art. 72 = A Associação elaborará um projeto padrão, após o levantamento /

das necessidades levantacas,
Art.

CAPÍTULO V

Dos Sócios , de seus deveres e direitos
Art. 88 - São deveres dos sócios:

I - frequentar as reuniões

II - participar dos planejamentos para os quais se propoe à Associação

III - obedecer às normas constantes do Estatuto e à Diretoria
IV - servir à Associação e cooperer com a Diretoria conforme es neccessi -

des e finalidades estatuídas.
Art. 9º - São direitos dos sócios:

I - votar e ser votado

II - freuêncáa às reunices ordinárias e extreordinírias, quando for o casob,

e trazer seus familiares quando houver necessicade.
Art. 10º — Poderão ser sócias da Associação, quaisquer pessoas independente=

mente de suas convicções p8lítico-religiosas, desde que, no âmbito físico da Ass
ciação queira professá-las,

$ 1º - São sócios fundadores os que assinaram a Ata de fundação; e
$ 2? - são sócios efetivos os admitidos posteriormente à FUndacÃOs

Parágrafo Único = A associação poderá admitir ainda as figuras de sócios hono-
rarfos e beneméritos, a pessoes que tenham feito algo de importância pela Associte

ção, sem visar o seu bem pessoal e nem tampouco à sua promoção política,
CAPÍTULO VI

DA Diretoria

Art. 11... - A Diretoria constará dos seguintes cargos=: Presidente, vice=-pre

sidente, 1º e 2º Secretários, 1º e pº Tesoureiros e 2 vogais.
Art. 12 - A Diretoria terá mandato de 2 fiógdéÉ3 anos, podendo ser reeleita gor

aclamação ou eleição, conforise decisão da assembléia presente,
Art. 13 =- A eleição processar-se-á no dia 1º de setembro e a posse será ime

RN



ueÀ A

= Art. 14 - São atribuições da Diretoria:
I - Observar os estatutos e às resoluções aprovadas pela Asc

IT - organizar o orçamento anual da entidade, com base nos da

anterior
IIT - cumprir e fazer cumprir o programa social a seu cargo

IV - solucionar os casos omissos , sempre ouvindo os demais membros,

Art. 15 =- Ao Presidente compete:
I - o cugprimento dos estatutos e representar a Associação em juízo ou fo

ra dele

II- a presidência deas reuniões e assembléia gerais
III — convocar as reuniões eordinárias e extraordinárias,

IV = designações de substitutos

O V — elaborar as prestações de KKNXK contas e relatórios das atividades
VI - assinar cheques, balanços, balancetes com o 1º tesoureiro, e assinar re-=

x ” s Lead ssoluções ou portarias "ad=referendun" da assembléia, nos casos de urgência.
E... VII — praticar todos e quaisquer atos no interessé da Associação,

À

VIII - o presidente será substituído pelo vice-presidente, nas faltas, ausênias
. a. e impedimentos, que seré sempre um colaborador do Presidente e da Associação.e e. Art. 16 =- Ao 1º Secretário compete:

*
S

I - a administração da secretario
s II - redação das atas e correspondencias

TIL fm atualização dos registros de sócios
IV - substituir o presidente e o viee=-presidente, nos impediementos jurídicos,

O Art. 17 — Ao Dº Secretário compete:

I - auxiliar o 1º secretário na adniistração da Secretaria; e

II - substituí-lo quendo for o caso,
Art. 18 - Ao 1º Tesoureiro compete:

I - arrecadar em nome das normas sociais e pagar as contas autorizados;
II - escriturar os livros contábeis, mantendoos em dia;

IIM - realizar os movimentos bancários;
IV - auxiliaro contador no preparo de balancetes e balanço; ; e

V =» assinar conjuntamente com o presidente, cheques, bslancetes e balanços,
Art. 19 = Bo 2º Tesoureiro compete:

I — auxiliar o 1º tesoureiro ne administração da tesouraira; e

II - substituí-lo quando for o ceso,.
CAPÍTULO VII ( / AN

fr SA ATERROAA ARS Sh. oadm oc SREEE ÁREA



em caráter ordinário e extraordánsriamente, quando for o cagb.

Art. 91 = A Ascenbléia Geral também pocerá ser coúvoce em
pn”

S&S

ordinírio, por 2/3 dos sócios componentes de Associação. Em sá FA 2

com qualquer número de sócios presentes.
Art. 92 - A assembléia gerel só delibererá sobre o assunto ca convocação,

Art. 3X - As decisões de Ascebléda geral, será por maioria, não se aedmitin -
= ádo o voto por procuração, a neo ser por motivo justo.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. MM = Todosos cargos exercidos, serão em caráter gratuito, não se ad -
mitindo sob nenhuma forma, remuncração , gratificação, pagamento de cividendos, in
deni zações ou qualquer outra forma direta ou indireta de retribuição, salvo as des
pesas com viagens, e à manutenção dos serviços sociais e burocráticos da Ássocia =-

ão.:
Art. 28. - Os bens da Associação são inalienáveis, excetuando-se os casos ju

rídicos e com autérização prêvia da Assembléia Geral, O ano civil nãocoincidirá /
com o ano social ca entidade , devido à deta de saa fundação (1º de setembro/1990)

Art, 26 - As receites oriunddas dos poderes públicos, ou de pessoas jurídi
cas de direito público ou privado, serão aplicadas de acordo com o plano de contas
da enticdede,

Art. 27 =- A Associaçõo não terá caráter político-particário, dado a sua cara:
terística filantrópica, O fôro jurídico da entidade, é o da Comarca de Soledade

AE, DB - Somente a Diretoria responderá judicielmente por atos por ela prati
cados em nome dos estatitos sociais,

Art. 29 - Estes Estºrtutos só poderão ser reformados em casos excepcionais a

juízo da assembléia geral, ou por determinação superior,
Art. 30 - Também fará parte ca Associação, o Conselho Fiscal, composto por 3

sócios, de comprovada sapiência na área de conhecimentos conttábeis,
Art. 31 - A Associação só poderá ser dissolvida por decisão da Assembléia Ge.

ral, convocada pura tel fim e pelo mínino com 2/3 dos votos presentes,
Parágrafo Único —- Em caso de extinção de Associação, seus bens serão destinados

a outras entidades de acordo com à decisão da Assembléia Geral,

Art. 32 - Estes Estatutos entram em vigor na data de sua aprovação pela Assem .

bléia Geral, contando=se seus efeitos a púrtir dequela ceta,

ee) ia? de setdmbro de 1990
ão o flb: NEI IRA Ka A RENAS CEA FONE RENA
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O Presente Estatuto, foi aprovado por unanimidade,
em sessão convocada pelo Edital nº 01/90, depois de Fa-
recer oferefido pelos sócios fundadores Maria do Carmo 2
Arruda Nelo, Reneudo Fialho Nóbrega e Maria Avany Floro
de Medeiros.

Coledade, 30 de setem

sidente
“ 20 do Protocolo jus no ALA DES
ASS 3,

O MES
ARE O 10O:ESCISOIAeFRABÁLRILOWI ar,

rio, Eca
Maia, do a (IEO sob o nº

SO Lica, Móna e 1Ão O0º.43. ,nolivrono, [=| "Ra e, IATE-—28,do Registro
do PESSOA JURÍDICA, Pagesiria."O£dean de | 8e ”A Pub

OFICIAL



1
|

ESTADO DA PARAIBA
COMARCA DE SOLEDADE

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS

MARIA SALETE DE BRITO COSTA,Oficial
do Registro de Pessoas Juridicas da comarca
de Soledade; do Estado da Paraiba, em virtu
de da lei, etc.

CERTIDÃO:
" Certifico na forma que me é facultada por lei e a re
o querimento verbal de pessoa interessada que, revendo o livro de Regis

bo tro de Pessoas Juridicas nº A-l, deste cartório à meu cargo, verifi-
TRAS quei constar às fls O9v, sob o nº 43, o registro do Estatuto da ASSO. CIAÇÃO SOLEDADENSE DE FILANTROPIA "PADRE GINUN,O referido é verdade;

Nú CEA Er A o SERASA SER NUR El TEA DAS mn ANO ERAESAANNErOA Ce

Soledade, 22 de abril de 1991

MARIA SALETE DE BRITO COSTA

Hariy rter,Oficiay ds 1 7)
Olcias qo E rotesro os osta“Bistro "tulos «SOLÊgn eh Títulos é
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:
'do da Poºta do Fundação( Cópia autentica) -.

"iom vinte e sete dias do mém de agosto do ano de wu mil
novicentos e noventa (27/08/1990 ), por volta das 10 OO horas, no *

prédio nº 56, da Rua José Vitorino de irmijo, neste oidado do Solc-
dado, reuniram-se no pessoas que ansinarem uma descciação Pilentró-
Dica.

Abertos os trabalhos, e Frof. Xarinalão Castelo Iranco
MoLlo, solicitou que qualquer pessoa rresente desse uma gugestão, *!

mando ai, então, a Srta Maria do Socorro Arruda de Aramijo, sugeriu
cume fosne leubrada o memoria do Cónego Virgínio Stanisleu Afonso, *'

nais conhecião entre nós por te, Cim.
À proposta foi colocada em votação fícando deliberado,

que & Acsociação realmente homenesearia o indícado.
Contínmuandão os trabalhos, 9 por aclamação geral a nove

entidade se chanarús ASSOCIAÇÃO SOLEDADENSE DE FILANTROPIA " Pe
PE.oj * g 25 possons presentes tembóm por anfizueçõão, rocolveram 3:

instituir, OS ESTA, digo, a Diretoria ficando a mesma assim consti
Mmida: PRESIDANTDTE: MARINALDO CASTELO BRANCO MELO, YICE-IRESIDENTR:

FARIA DO CARKO ANRUDA MELO; 1º SECRETARIO: MARIA DE PÁTIMA ARRUDA

ARAÚJO; 22 SECRETÁRIO RENSUDO FIALHO NÓBREGA; 12º TESOUREIRO MARIA
AVANT TLORO DE MEDIIROS; 2º TESOUREIRO MARIA DE PÁTIMAs Iate DO t

SOCORRO ARRUDA ARAÚJO; VOGAIS = PAULA IICHELINE DE ARRUDA NÓBUSCGA

O AUBENTSA MÁROIA OB ANDRADE ARRUNA.

O Trasídonto eleito, agradeceu a confiança de todcea( e

como tuaubóm eu desais eleitos ) e prometeu tudo fazer pelo Sou: netad

úuavo da ASSCUTAÇÃO e pediu igualmente que todos colaborassom no *

aantido de fazer vme. santidade forte. Na mesma oportunidede, ficou'
Geiibervão que x 0ede irovisória será o prédio nº 56, àe fue José!
TueNÍno de Araújo, nesta cidade e cdve ao pessoss que assinaram es
te Ata, serão sócio fundadores da intidade,.



Yh E Ata de Fundação (Continuação — FlS. 02)

+
&cone tadaaSem mais nedu « toutar O ITZGSidente Cucpenscaous à

mMÍnuice tomo este, veservado à Laviouure 0a sregsonto nto. teabertos
os trabaixou, O Lresláeste comunicaou à AVUBIBUSIA, que dentro em *

brove à ASSOCIAÇÃO, serio .onvocadarerea  PITOOÍLesão os SIPATUTOS,

Tudo dentro du Loma da oil, dm Segxida, DASDGUOU A Aelinra de Ata, | *

que iida e achadP.ecomioss, fol ampinadoa pos todos.

Soledade, 27 de agosto de 1990

Está A Ro0 original; douNV
AX Da, YO USO
ia de Fatima Arruda Araújo — Beretário

SEGUEM AS SEGUINTES ASSINATURAS- Marinatdo Castelo Branco Melo, Ma
ria do Carmo Arruda Melo, Maria do Socorro Arruda de A£aújo, Maria

e. Avany Floro de Medeiros, Marinaldo Castelo Branco Melo Segundo, Ma
ria de Fátima Arrmda Araújo, Paula Micheline de Arruda Nobrega, Re

e  neudo Fialho Nóbrega, Aubeniza Márcia de Andrade Arruda, Maria Ala-
bibe de Melo, Joaquim Isidoro de Melo, Benedita Arruda de Andrade,i

Aury de Andrade, Andrég Veruska Arruda Araújo de Melo, Lindalva de
U Arruda Araújo Nóbrega, Inácia Arruda Araújo de Melo, José Marinho,/

* Cláudia Graciela de Arruda Castelo Branco Melo e Calina Grace de Ar
rude. Castero Branco: Palmestaçe E — = meses seleçao dio se eve.

O NºGoddo Protocoloa A-1
FISCAL
Apresentado hojje AAQA1..8o 1984
DEQQSRALI..ALII LL PD [AKI STO VIVA

OFICIAL
Ho

O, Ss
Or.a, e2,

á Ss &Aeee do da 2.Registro sob nºgtno livro nº1225 Ceão eaae Tão .sw Cl,fis9ay/o4de Resistro de Titulos e Documentos. dz See | eo Ea
Ure DoSoledade, DTL ADO. 3/00 aço

DOOIAA,PPCCAR NDAANKI SeUNO
CFICIAL



No
Prefeitura Municipal de Soledad

Anvamá DE

LI6BENCA
Para LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Nome ASSOCIAÇÃO SOLEDADENSE DE FILANTROPIA " Fe. GINU'

Endereço JOSÉ VITORINO DE ARAÚJO Nº 56- COLHDADE —PB.

Atividade FILNATRÓPICA

Cod, 01/91

OBSERVAÇÕES :

Restrições
LICENÇA não HÍ.

C8sivazo vO01-00 !

Municipal de S:pereleltar E IATA oledade Das 24/01/14.0991
Praça José Camargo Cabral, s/n

CENTRO - CEP 58.155 Validade. L4/02/1.992
SOLLDADE — PB, I À ki: À

O f o, UERiçardo LuriohhbudeoLima Gogyslo
Secretário das Finançad
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 532/96

' “Reconhece de Utilidade Pública a
Associação Soledadense de Filantropia "Pe. GINU" e determina outras
providências".

AUTOR: Dep. Antonio Ivo
RELATOR: Dep. Zenóbio Toscano

PARECER

1-RELATÓRIO
Surge para análise técnica e parecer desta

Cmissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 532/96, de
autoria do eminente parlamentar Antonio fvo.

Em sua matéria legislativa originária, vem o
senhor Deputado Reconhecer de Utilidade Pública a Associação Soledadense
de Filantropia "Pe. Ginu" e determina outras providências.

Ao justificar sua iniciativa, o senhor Deputado
alega pretender reconhecer a epigrafada Associação Filantrópica, pelos
relevantes serviços que a mesma vem prestando àquela comunidade nos mais
diversos aspectos, todos de cunho social.

Este é o relatório.



Y
ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

11 - VOTO DO RELATOR

Em inúmeras decisões proferidas perante esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, quanto a Projetos de Lei que
tratem de matéria de Reconhecimento de Utilidade Pública, tem este órgão
proferido o seguinte entendimento, o quai se robustece em Jurisprudência
Firmada, e que passaremos a defender.

VOTO PELA PROCEDÊNCIA E APROVAÇÃO DA MATÉRIA

Entende e segue esta relatoria, de que as matérias
que tratem interesse público, "in casu”, de Reconhecimento de Utilidade
Pública, devem trazer uma farta e convincente justificativa, toda a
documentação necessária para à sua instrução e principalmente, resquardando
o aludido interesse público, o qual merece todo o olhar e zelo por parte do
Legislador, haja vista na matéria em espécie.

Desta feita em detalhado estudo sobre os
argumentos articulados, preenchendo os requisitos regimentais e legais, esta
relatoria é de parecer e voto pela procedência e aprovação da matéria em
epígrafe, demonstrada através do Projeto de lei nº 532/96.

É o voto

CC Zenóbio =Relator



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

> 1 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
em análise ao douto parecer e voto da relatoria, acosta-se ao mesmo,s aprovando o Parecer pela procedência do Projeto de Lei nº 532/96, através dos
fatos e fundamentos articulados.

Este é o parecer

selos dComiss: , em 03 de setembro de 1996ÉSPRESIDENTE

CEIA>
O b

TO RELATOR

Dep. ANTONIO IVO

N)

:p. AÉRCIO PEREIRA
MEMBRO

TEC.BEL.CRP.
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À otdo "
Assembléia Legislativa

Cia de Epitácio 12ess0a

João Pessoa, 23 de outubro de 1996.
Ofício nº 1635/GP

Senhor Governador,

Encamínho a Vossa Excelência, autogrago do Projeto de Lei nº
532/96, de autoria do Deputado ANTÔNIO 1VO, que r*econhece de utilidade publica a
Associação Sotedadense de Filantropia "Pe. Gínu e determina outras providencias.

Atenciosamente,

CAR D
Pr e

Exmo. Sk.
JOSE TARGINO MARANHÃO

Governador do Estado da Paraíba
Nesta



lado da P.udtha
Assembléia Legislativa
ni da Epitácio Pessaa

AUTOGRAFO Nº 145/96
PROJETO DE LEI Nº 532/96

Reconhece de Utilidade Publica a Associação
Sotedadense de Filantropia "Pe. GINU", e
determina outras providencias.

' A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

à Ant. 10 - Fica reconhecida de utilidade publica a Associação SoLeda-
dense de Filantropia "Pe. GINU", com sede e foro em Soledade - PB.

U
:

Ant. 20 - Esta Lei entra em vígox na data de sua publicação.

' Ant. 30 - Revogam-se as disposições em contrario.

Paço da Assembleia Legistativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
23 de outubro de 1996.

CARLO
PRÁAL



Publicado Diário Oficial
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GABINETE CIViL/DO 74

PGOVERNO ESTADO DA PARAÍBA

LEIN.º 6,365 de 24 de outubro de 1996

Reconhece de Utilidade Pública a
Associação Soledadense de
Filantropia “Pe. GINU”, e
determina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação
Soledadense de Filantropia “Pe. GINU”, com sede e foro em Soledade-PB.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,
em João Pessoa, 24 de outubro de 1996;107º da Proclamação da
República.

| AAmena RANHÃO
GOVERNADOR


